




















































































































 

     1 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 

                                            Rua Elviro Mancini 530 – Centro – Cep 79.670-000 Brasilândia MS 

                                                                         Fone – (067) 3546-1301  
 

 

 

ANEXO I DO PROJETO DE LEI Nº 16/2023 DE 14 DE ABRIL DE 2023 

 

DIRETRIZES E METAS PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE 2024 

 

As diretrizes que o município estabelecerá na fixação das despesas na proposta 
orçamentária para o exercício financeiro de 2024, atenderão prioritariamente a: 

I -  Incrementar o desenvolvimento de programas na área da educação para: 

a) Intensificar as ações no ensino infantil, buscando a proteção à 
criança; 

b) intensificar as ações e programas do ensino fundamental no sentido de 

melhorar o índice do IDEB, diminuir a evasão escolar, motivar a frequência 

escolar, como forma de garantir a erradicação do analfabetismo municipal e 

reduzir a evasão escolar. 

c) Apoio as Associações de Pais e Mestres. 

II – oferecer saúde de qualidade, implementando ações e serviços de garantam 
a atenção integral, equânime e humanizada a população para promoção, 
proteção e recuperação da saúde, incluindo:  

a) ações de vigilância epidemiológica e controle de doenças; 

b) ações de vigilância sanitária; 

c) vigilância nutricional, controle de deficiências nutricionais, orientação 
alimentar, e a segurança alimentar promovida no âmbito do SUS; 

d) educação para a saúde; 

e) saúde do trabalhador; 

f) assistência saúde em todos os níveis de complexidade: atenção 
básica, média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, e 
serviços de urgência e emergência; 

g) assistência farmacêutica; 

h) atenção saúde dos povos indígenas; 

i) capacitação de recursos humanos.  

III -  desencadear e apoiar programas e ações de geração de emprego e rendas 
e de capacitação de mão de obra, através de convênios e parcerias com 
entidades afins; 

IV -  desenvolver programas voltados à implantação, ampliação e/ou melhoria 
da infraestrutura urbana e rural, com o desenvolvimento inclusive de 
programas de revitalização de praças, jardins e áreas de lazer; 

V -  fomentar o desenvolvimento socioeconômico do Município e implantar 
políticas ambientais compatibilizando-as com uso sustentável dos recursos 
naturais; 
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VI -  buscar a redução dos desequilíbrios sociais, promovendo a modernização e 
a competitividade da economia municipal; 

VII -  estimular e desenvolver programas para fortalecimento da agropecuária, 
especialmente para a agricultura familiar, da agroindústria e ações que 
visem o incremento de outras atividades econômicas municipais; 

VIII –  executar ações de planejamento, fortalecimento, desenvolvimento e 
divulgação dos aspectos turísticos municipais e outras atividades que visem 
a diversificação da atividade no Município; 

IX –  propiciar oportunidades de lazer, esporte e cultura, buscando a integração 
e o bem estar social, produção e consumo de bens e serviços culturais, 
preservação de monumentos históricos e o resgate da memória e 
identidade cultural e instituir incentivo fiscal para a realização de projetos 
culturais e esportivos; 

X –  desenvolver programas que estimulem a instalação de novos comércios e 
indústrias; 

XI –  desenvolvimento de programas de apoio à assistência social aos mais 
necessitados, em especial à população carente, as crianças e 
adolescentes, os idosos e os excluídos do processo produtivo;  

XII -  Investimento em programas sociais voltados para a melhoria de qualidade 
de vida da população em geral, em especial a mais carente; 

XIII –  executar ações de administração e planejamento municipal, buscando o 
equilíbrio financeiro e melhor alocação dos recursos públicos; 

XIV –  reestruturação, modernização e aprimoramento da fiscalização municipal.  

 

As metas a serem instituídas para elaboração do orçamento para 2024 
atenderão prioritariamente as descrições a seguir, não se constituindo, porém, 
em limite à programação das despesas: 

 

I ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS; 

As metas da administração municipal para as áreas de planejamento, 
administração e finanças estão voltadas para a melhoria da qualidade do serviço 
público, para o aumento das receitas próprias municipais e a adoção do 
planejamento efetivo como instrumento de desenvolvimento, dentro das 
seguintes prioridades: 

 

1. Desenvolver ações de capacitação e qualificação de recursos humanos 
do Município, com prioridade para a questão da qualidade e 
produtividade; 

2. Dotar o Município de aparelhos, mobiliários em geral, veículos, 
maquinários – frota municipal e modernizar a administração pública 
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municipal, mediante alocação de dotações para melhorar o sistema de 
informatização, organização e controle; 

3. Revisão das Leis Municipais;  

4. Revitalização, modernização e conservação do arquivo municipal: 

5. Promover a progressão funcional e a reposição do poder aquisitivo dos 
vencimentos, salários e proventos dos cargos e funções, bem como 
implementar o pagamento de salários e proventos;  

6. Amortização de dívidas contratadas; 

7. Promover a construção, reforma e manutenção de prédios públicos; 

8. Implementar todas as unidades municipais com equipamentos e materiais 
permanentes com vistas a adequação dos serviços ofertados em todas as 
áreas; 

9. Dispor de bens públicos através dos meios legais como leilões de 
equipamentos, maquinários ou veículo que por ventura vier a onerar o 
poder público, devido seu desgaste natural. 

 

II - DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

As metas para as atividades sociais da administração municipal 
contemplam ações integradas entre os setores públicos, voltados para o 
atendimento das necessidades imediatas da população, de acordo com as 
seguintes prioridades: 

1. Propiciar instrumentos e condições capazes de efetuar a coordenação, o 
controle e o acompanhamento das atividades de transporte e alimentação 
escolar, manutenção e ampliação da rede física; 

2. Consolidar instrumentos eficazes de coordenar, instruir, supervisionar e 
avaliar do ponto de vista técnico – pedagógico e administrativo, os setores 
operacionais da Educação e Saúde: 

3. Construir, ampliar, reformar, adequar e equipar os prédios da educação, 
da saúde e das creches; 

4. Assegurar os mecanismos que permitem a elaboração e o 
estabelecimento de uma política de investimentos, desenvolvendo 
sistemas capazes de otimizar custos financeiros de estrutura 
organizacional no âmbito da Rede Municipal de Ensino e órgão central; 
consolidar a municipalização do sistema de saúde em todos os 
programas; 

5. Intensificar a implementação dos sistemas de informatização da rede 
municipal de ensino, saúde e assistência social; 

6. Priorizar o atendimento à saúde com mantendo quadro funcional 
adequado com vistas ao atendimento das necessidades da população; 

7. Apoiar os Conselhos Gestores e Associações de Pais e Mestre no âmbito 
do município; 
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8.  Supervisionar, interferir e instruir as unidades escolares e centros de 
educação infantil, para que propiciem um ensino que assegure padrões 
mínimos de qualidade exigidos à formação do cidadão; 

9. Priorizar os serviços preventivos de saúde, visando a educação 
permanente em saúde; 

10. Propiciar mecanismos que assegurem um regime de colaboração entre as 
instituições públicas e privadas, visando a definição de uma política de 
ensino com qualidade; 

11. Abastecer as unidades de saúde municipais com medicamentos e 
materiais de uso médico e odontológico, bem como equipamentos e 
material permanente; 

12. Realizar investimentos para manutenção dos programas destinados ao 
atendimento social da população carente, nas áreas de assistência e 
promoção, geração de emprego e renda, triagem, encaminhamento e 
ampliação dos programas já existente; 

13. Implementar os projetos de assistência e apoio a idosos de acordo com o 
estabelecido no Estatuto do Idoso, propiciando sua integração social, 
fortalecendo dos laços familiares, bem como o exercício da cidadania; 

14. Melhorar a qualidade do ensino e da aprendizagem, visando a formação 
do cidadão consciente dos seus direitos e deveres, que o mesmo seja 
capaz de interferir no meio em que vive buscando o bem comum; 

15. Atender crianças, adolescentes e jovens, dentro do estabelecido pelo 
estatuto da criança e adolescentes, inclusive vítimas da violência e 
prostituição infantil, buscando garantir-lhes seus direitos sociais básicos, 
priorizando a manutenção saudável dos mesmos na família e comunidade 
para formação da cidadania; 

16. Viabilizar a implementação e a implantação de programas para atender 
jovens e adolescentes; 

17. Otimizar os trabalhos de regularização e urbanização social; 

18. Estimular a elaboração e execução dos projetos comunitários de 
construção de casas populares; 

19. Utilizar sistemas cooperativos no atendimento às necessidades da 
população na área de promoção social; 

20. Estimular programas para o estabelecimento de atividades geradoras de 
emprego e renda para atender a população em geral; 

21. Estimular a parceria com a iniciativa privada na execução de programas, 
projetos e serviços sociais; 

22. Desenvolver projetos de apoio, orientações e implementar o atendimento 
de urgência e emergencial à gestantes de alto risco, carentes e a redução 
de índices de mortalidade infantil; 

23. Desenvolver ações voltadas ao atendimento à família que amenizem a 
carência alimentar; 
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24. Incentivar parcerias visando a ampliação da oferta de emprego e renda; 

25. Apoiar ações de prevenção, habilitação, reabilitação, integração social das 
pessoas com deficiência; 

26. Apoiar associações comunitárias e entidades visando à implementação da 
política de assistência social no município, bem como o trabalho em rede 
de atendimento integrada; 

27. Viabilizar ações sociais Inter setoriais para ampliação de metas, 
otimização de recursos e melhoria na qualidade do atendimento: 

28. Garantir a distribuição de medicamentos pactuados à população carente; 

29. Capacitar profissionais por meio de cursos de formação aperfeiçoamento, 
para atuação e serviços de saúde; 

30.  Manter e implementar os programas de auxílio financeiro e auxilio de 
materiais e produtos a pessoas carentes; 

31. Manutenção e implementação de ações e programas para o controle de 
doenças transmitidas por vetores. 

32. Garantir a formalização de convênios ou contratos com as entidades sem 
fins lucrativos que buscam amparo às pessoas que vivem em situações de 
risco e vulnerabilidade social. 

 

III DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

As metas para os projetos de desenvolvimento econômico do 
Município se voltam para a geração de emprego e renda e ao desenvolvimento 
de seu potencial, de acordo com as seguintes diretrizes: 

1. Estimular a formação de organizações produtivas comunitárias; 

2. Promover o acesso a informação sobre avanços científicos e tecnológicos 
de interesse da comunidade, bem como difusão de tecnologias existentes 
ou alternativas para o incremento das atividades produtivas locais; 

3. Estimular a legalização das atividades econômicas do setor informal; 

4. Recadastrar as atividades econômicas municipais; 

5. Fomentar as atividades de comércio de bairros e criação de condições 
para a viabilização de formas alternativas de comercialização; 

6. Incentivar a implantação de indústrias e agroindústrias; 

7. Dar suporte e divulgação ao produto turístico local; 

8. Realizar estudos e pesquisas sobre a produção comercial e industrial do 
Município; 

9. Incentivar a implantação de agroindústrias, com utilização de capital 
privado e público, direcionando os esforços para as atividades 
agropecuárias; 
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10. Apoiar as indústrias regionais para agregarem outros produtos da cadeia 
produtiva incorporando novos sistemas de comercialização; 

11. Fomentar a Economia Solidária no município; 

12. Apoiar e estimular o desenvolvimento da cadeia produtiva da agricultura 
familiar e dos pequenos produtores, com a inserção de novas atividades 
econômicas e agroindústria. 

 

IV PLANEJAMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 

O planejamento urbano municipal, o desenvolvimento da cidade, em 
conjunto com as questões ambientais e de saneamento deverá priorizar: 

1. Elaboração de Diretrizes de Crescimento e Desenvolvimento da Cidade, 
projetos estratégicos de desenvolvimento; adequada utilização da área 
urbana e uso do solo e plano de mobilidade urbana, voltados para 
melhoria da qualidade de vida da população; 

2. Programa de paisagismo – manutenção das praças públicas, canteiros e 
áreas verdes do Município; 

3. Implementar Políticas e Parcerias para a elaboração e implementação dos 
Planos locais como: Agenda 21, gestão dos resíduos sólidos, coleta 
seletiva de lixo e Educação Ambiental nas escolas, comunidades e 
empresas; 

4. Regulamentação do sistema de monitoramento de vegetação arbórea 
(corte, poda e manutenção de árvores); 

5. Implantação de programa de controle e fiscalização da atividade geradora 
de poluição sonora e visual; 

6. Induzir melhorias no sistema rodoviário, sistema de transporte, meio 
ambiente, abastecimento de água, tratamento de esgoto e energia, que 
favoreçam a implantação industrial e desenvolvimento sustentável; 

7. Ofertar equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços 
públicos adequados aos interesses e necessidades da população; 

8. Promover o ordenamento e o controle do solo urbano, visando o 
cumprimento da função social da propriedade; 

9. Preservar, proteger e recuperar o patrimônio natural e construído, cultural, 
histórico, artísticos, paisagístico e arqueológico; 

10. Garantir a formalização de convênios ou contratos com as entidades de 
defesa do Meio Ambiente. 

 

V INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Os serviços de infraestrutura têm como meta preparar a cidade para 
os patamares de desenvolvimento exigidos pela população das seguintes 
prioridades: 
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1. Implantar e fazer manutenção urbana, com a adoção de critérios de 
iluminação pública, estendendo a locais não atendidos pela rede 
convencional inclusive rural e manutenção na sinalização do Município; 

2. Executar obras de canalização de córregos de acordo com princípios de 
racionalidade, qualidade e matas ciliares; 

3. Promover a drenagem e o asfaltamento de vias públicas de acordo com 
as diretrizes dos Planos; 

4. Promover ações de integração e participação das comunidades locais na 
execução de obras e serviços públicos de interesse coletivo; 

5. Promover a drenagem, construção de pontes, aterros, encascalha mento 
e patrolamento das estradas vicinais do Município; 

6. Executar a limpeza de terrenos baldios e residências em bairros, para 
evitar a proliferação de doenças; 

7. Manter, revitalizar e ampliar o sistema viário Urbano e Rural do Município. 

8. Manter, revitalizar e ampliar o sistema de saneamento básico municipal, 
no que tange à coleta e destinação final adequada de resíduos sólidos, 
captação e destinação de águas pluviais e sistema de água e esgoto. 

 

VI - CULTURA, ESPORTE E LAZER 

As atividades culturais, desportivas e de lazer tem como meta o 
resgate da cultura regional, a aproximação das pessoas e a valorização de 
espaços públicos, com as seguintes prioridades: 

1. Promover ações de incentivo às atividades culturais e manifestações 
populares, incluindo a construção de espaços apropriados; 

2. Manter programas destinados ao lazer da população em geral, incluindo 
construção de espaço apropriado; 

3. Manter os mecanismos de parceria com a iniciativa privada na 
manutenção e criação de espaços de recreação e lazer; 

4. Fomentar as atividades esportivas amadoras em todas as suas 
modalidades, inclusive com a construção de espaços apropriados; 

5. Manter, revitalizar, modernizar, informatizar e ampliar o acervo da 
Biblioteca Municipal; 

6. Coordenar a política cultural voltada a criação artística, na produção e 
consumo de bens e serviços culturais para todas as camadas da 
população, promovendo shows artísticos de interesse da comunidade; 

7. Manter os programas e projetos voltados para a identificação e o 
reconhecimento do patrimônio municipal e de espaços públicos 
existentes, com vistas ao incremento de novas áreas de potencial 
turístico; 

8. Criação de programas de atividade esportivas no sistema educacional; 
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9. Apoiar as atividades de competição e eventos esportivos no município, 
realizando convênios e concedendo auxílios a entidades organizadoras 
para sua realização. 

 

VII – PODER LEGISLATIVO  

As diretrizes e metas do Poder Legislativo Municipal, estão voltadas 
para a elaboração de leis que visam o crescimento e desenvolvimento do 
município e de suas funções de fiscalização na destinação dos recursos públicos 
objetivando o melhor para a população brasilandenses, visando atingir as 
seguintes prioridades:   
 

1. Aperfeiçoamento dos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal, 
proporcionando ações de qualificação e capacitação nas diversas áreas 
de atuação legislativa, criando condições para melhor desempenho de 
suas funções;  

 
2. Aquisição de Bens Móveis e imóveis, para o Melhor atendimento ao 

público e informatização da Câmara Municipal, para melhor 
desenvolvimento de suas atividades;  

 
3. Propiciar a Manutenção das Atividades Legislativas, proporcionando ao 

Legislativo Municipal condições de locomoção, assessoramento, dentre 
outros para melhor atender suas funções. 

 
4. Reestruturação administrativa, promovendo a realização de processo 

seletivo, terceirização de pessoal e serviços, concurso público; criação, 
readaptação e extinção de cargos; progressão funcional, adequação dos 
vencimentos e dos subsídios dos cargos efetivos, eletivos e 
comissionados; concessão de revisão e aumento nas estruturas 
remuneratórias; concessão de auxilio alimentação para servidores. 
 

5. Promover a manutenção, reforma e ampliação do Prédio e instalações do 
Poder Legislativo Municipal.  
 

6. Apoiar e manter Projetos desenvolvidos pelo Legislativo Municipal, 
inclusive com a realização de eventos e premiações.  
 

7. Receber, formalizar, convencionar, criar dotações, elementos próprios 
para utilização e destinação final das emendas impositivas/individuais.  

 

METAS PREVISTAS PARA 2024 

 
As metas físicas quantificadas a serem atingidas em 2024 podem ser 

assim estimadas: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL 

IMPLANTAÇÃO, EXECUÇÃO, MELH. 
MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA 

META 
2024 

PRODUTO 

Construção, Recuperação e Reforma de 
Pontes de Madeira e/ou Concreto 

10 Ponte 

Execução de Serviços de Patrolamento e 
Cascalhamento  na  Zona Rural 

850 km Estradas Vicinais 

Construção, ampliação, adequação e 
reforma de próprios municipais 

9 Prédios 

Aquisição, reforma e manutenção de 
máquinas e equipamentos 

10 Equipamentos/máquinas 

Recuperação. Reforma de praças 5 Praças 

Recuperação de pavimentação asfáltica, 
através de micro revestimento e/ou 
recapeamento com CBUQ 

 
10.000 

m² 

 
 Ruas reparadas 

Pavimentação asfáltica 5.000 m² Ruas Pavimentadas 

Execução, recuperação e/ou 
manutenção de sistema de drenagem 

 
200 m 

 
Drenagem 

 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS  

 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE GESTÃO 
GOVERNAMENTAL 

AÇÃO – ATIVIDADE OU PROJETO META 
2024 

PRODUTO 

Coordenação das Atividades de Gestão 
Financeira e Contábil. 

09 Órgãos atendidos em 
Gestão Financeira e 
Contábil. 

Coordenação das Atividades de 
Compras e Licitação. 

09 Órgãos atendidos em 
Compras e Licitação 

Coordenação das Atividades de 
Convênio 

 
11 

Órgãos atendidos em 
Convênios, Termos de 
Fomentos, Colaboração 
ou Acordo de 
Cooperação. 

Aquisição de veículos para atender as 
atividades da Secretaria de 
Planejamento e Finanças. 

02 Unidades 

Aquisição de mobiliários 90 Unidades 

 
 

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
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AÇÃO – ATIVIDADE OU PROJETO META 2024 PRODUTO 

Administração, Manutenção e 
Operacionalização dos Recursos 
Públicos e Controles. 

R$ 
15.024.400,00 

Previsão, Lançamento, 
Arrecadação dos 
Tributos e Taxas 
prevista para o ano de 
2024. 

 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE GESTÃO GOVERNAMENTAL 

AÇÃO – ATIVIDADE OU PROJETO META 

2024 

PRODUTO 

Manutenção das atividades de gestão 

patrimonial e administrativa. 

09 Secretarias Municipais 

atendidas com Bens 

inventariados 

Despesas com Custeio da Administração 

Municipal 

118 Veículos e maquinas 

atendidos (manutenção 

corretiva e preventiva) 

Despesas com Custeio da Administração 

Municipal 

09 Secretarias Municipais 

atendidas com material 

de consumo (expediente, 

limpeza, água mineral) 

Despesas com Custeio da Administração 

Municipal 

09 Secretarias Municipais 

atendidas com serviços 

diversos (limpeza predial, 

chaveiro, passagens 

aéreas, etc) 

Despesa com Investimento 01 Aquisição de área para 

loteamento Urbano. 

Despesas de Regularização 02 1 Campo de Aviação 

1 Camargo II 

Aquisição de Mobiliários 60 Unidades 

 
 
 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

AÇÃO – ATIVIDADE OU PROJETO META 
2024 

PRODUTO 

Estimular a formação de organizações 
produtivas comunitárias e agricultura 
familiar. 
 

06 Assentamentos 
Esperança, Santa Emília, 
Santana, Pedra Bonita e 
Almanara e Mutum. 

Criação de uma incubadora de micro e 
pequenas empresas  
 

01 Criação de um local 
apropriado ao 
desenvolvimento de 
pequenos negócios da 
área de tecnologia e 
serviços, com aparato 
predial, e despesas 
básicas por conta do 
município.  

Promover cursos de capacitação em 
parceria com empresas recrutadoras. 
 

02 Cursos para jovens 
voltado ao mercado de 
trabalho local que 
priorizem o atendimento 
ao público, operação de 
equipamentos e 
máquinas e/ou softwares 
específicos.  

 
AGRONEGÓCIO 
 

AÇÃO – ATIVIDADE OU PROJETO META 
2024 

PRODUTO 

Serviço de Inspeção Municipal 03 Estabelecimentos a 
serem formalizados no 
Serviço de Inspeção 
Municipal. 

Incentivos Fiscais e Doação de Área  02 Polo de desenvolvimento 

Incentivo à instalação de Micro 
Abatedouros sob a responsabilidade de 
associações ou cooperativas.  

02 Instalação de um Micro 

Abatedouro para 

utilização dos Produtores 

Rurais para fornecer 

produtos de carnes 

bovina, suína, ovinos e 

aves. 

Aquisição de equipamentos e 
implementos agrícolas que propiciem a 
facilitação dos trabalhos dos pequenos 
produtores rurais. 

02 Aquisição de lançadores 

de esterco líquido para a 

fertirrigação em 
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pastagens.  

Aquisição de equipamentos e 
implementos agrícolas que propiciem a 
facilitação dos trabalhos dos pequenos 
produtores rurais. 

01 Trator com redutor de 

velocidade e acima de 

145 CV. 

 
INDÚSTRIA 
 

AÇÃO – ATIVIDADE OU PROJETO META 
2024 

PRODUTO 

Incentivos Fiscais e Doação de Área  04 Polo de desenvolvimento 

Serviço de Inspeção Municipal 05 Estabelecimentos a 
serem formalizados no 
Serviço de Inspeção 
Municipal. 

 
COMÉRCIO 
 

AÇÃO – ATIVIDADE OU PROJETO META 
2024 

PRODUTO 

Feira Livre Central e Bairros de 
Brasilândia 

R$ 
60.000,00 

Implantação e 
manutenção da 
infraestrutura básica para 
a execução das feiras 
livres, bem como a 
criação de atrativos 
culturais e artísticos que 
favoreçam a 
movimentação de 
pessoas no local.  

Sala do Empreendedor  150 Atendimentos a 
Microempreendedores 
Individuais para 
Formalização do 
Negócio, Alterações, 
Baixa, Emissão de 
Boletos (DAS), e 
Declaração Anual do 
Imposto de Renda – 
DASN-SIMEI  

 
MEIO AMBIENTE 
 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

AÇÃO – ATIVIDADE OU PROJETO META 
2024 

PRODUTO 

Formação e Aperfeiçoamento de 
Multiplicadores/Educadores Ambientais 

2.000 Cartilhas para 
Distribuição nas Escolas 
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Coordenação e Desenv. Das Atividades 
de Planejamento e Execução 

2 Manutenção e 
Conservação dos 
Parques, Áreas Verdes, 
área Indígena. 

Plantio de Mudas e Recomposição de 
APP e Reserva Legal 

1 APP e Reserva do 
Assentamento Santana e 
Santa Emília 

 

PROGRAMA DE RESÍDUOS 

AÇÃO – ATIVIDADE OU PROJETO META 
2024 

PRODUTO 

Apoio à ASSOBRAA – Associação 
Brasilandense de Agentes Ambientais 
na aquisição de equipamentos e 
materiais de uso contínuo. 

R$ 
30.000,00 

- Triturador de vidros, 
Equipamentos de 
proteção individual, 
materiais de expediente 
(fitilhos).  

Instalação de lixeiras em 
assentamentos rurais 

16 - Caçambas e lixeiras 
distribuídas em pontos 
estratégicos dos 
assentos rurais.  

Aquisição de triturador de galhos e troncos 01 - Encaminhamento correto 
de resíduos de podas e 
galhadas. 

 
TURISMO 
 

PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO  HISTÓRICA MUNICIPAL 

AÇÃO – ATIVIDADE OU PROJETO META 
2024 

PRODUTO 

Aldeia Ofaié 100 Visitantes coordenados à 
aldeia, onde será 
disponibilizado venda de 
artesanatos, danças 
culturais e história dos 
indígenas locais. 

Realização de Eventos 03 Aniversário do Cidade, 
Réveillon, Feira do 
Agronegócio e Meio 
Ambiente.  

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

AÇÃO  META 

2024 

PRODUTO 

Renovação da frota de maquinas e 
veículos 

05 Melhorias na Prestação 
de Serviços 

Limpeza Urbana (Manutenção e Melhoria 
no Serviço de Coleta de lixo)  

2.350.000 
METRO 

Obras a serem 
executadas no Município 
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LINEAR 

Implantação, manutenção e revitalização 
de praças e jardins. 

04 Obras Civis a serem 
executadas no Município 

Coordenação das Atividades de 
manutenção e Reparos na Rede de 
Iluminação Publica 

1000 
UNIDADE 

Manutenção da Rede 
Pública 

Coordenação das atividades de 
expansão de Iluminação Publica 

500 M Expansão da Rede de 
Iluminação Pública 

Cemitério Municipal  
01 

Manutenção, 
conservação do 
cemitério, organização, 
adequação e melhorias 
no cemitério 

Melhorias em Prédios Públicos 48 Reparos e Manutenção 
em Prédios Públicos 

Coordenação das atividades da 
Secretaria 

1.000.000 
M2 

Roçada, Limpeza 
Urbana, Limpeza de 
Guias (meio fio) 

Coordenação/ Gerenciamento das 
Atividades de Limpeza Urbana (Resíduos 
sólidos) 

9.600.000 
m² 

Coleta de lixo urbano - 
Varrição 

 
 
TRANSPORTE E TRÂNSITO 
 

 PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS URBANOS E 

TRÂNSITO 

AÇÃO – ATIVIDADE OU PROJETO META 

2024 

PRODUTO 

Coordenação das Atividades de 

Transporte e Trânsito. 

450 Implantar sinalização 

horizontal, Vertical e 

Indicativa. 

Coordenação das Atividades de 

Transporte e Trânsito. 

03 Implantar projetos de 

adequação viária, 

fiscalização e educação 

para o Trânsito. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 
EDUCAÇÃO 
 

DESCRIÇÃO METAS 2024 

QTDE UNIDADE 

Programa de alimentação escolar 2.000 Alunos 
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Ampliação, reforma e construção de unidades 
escolares 

02 Unidades 

Reforma, Manutenção e aquisição de 
equipamentos para Secretaria de Educação 

05 Unidade 

Construção de quadras de esportes nas escolas 
municipais 

01 Unidade 

Manutenção e encargos da educação infantil e 
ensino fundamental 

1.900 Alunos 

Manutenção e aquisição de equipamentos para a 
Educação Infantil e Ensino Fundamental 

1.900 Alunos 

Manutenção do transporte escolar 980 Alunos 

Manutenção  da frota do transporte escolar 30 Veículos 

Manutenção  dos veículos da secretaria 06 Veículos 

Manutenção do conselho municipal de educação 01 Unidade 

Implementação e manutenção da educação 
infantil (creche) 

250 Alunos 

Construção, reforma e equipamentos para 
CEINFS (creche) 

04 Unidades 

Implementação e manutenção da educação 
infantil (pré escola) 

370 Alunos 

Construção, reforma e equipamentos para os 
CEINFS 
 (pré-escola) 

01 Unidades 

Educação pra recomposição da aprendizagem 150 Alunos 

Manutenção e implementação de atividades de 
gestão da tecnologia da informação. 

11 Equipamentos 
em rede 

Aquisição de mobiliário Escolar 10 Unidades 
Escolares 

 
ESPORTES E LAZER 
 

AÇÃO – ATIVIDADE OU PROJETO META 
2024 

PRODUTO 

Despesas com custeio da máquina 
administrativa 

01 Veículo atendido 

Despesas com custeio de Imóveis, 
Praças Esportivas 

05 Prédios mantidos, Praças 
Esportivas 

Despesas com material de expedientes 01 Órgão atendidos com 
material de expediente 

Despesas com Recursos Humanos 10 Servidor 

Implementação de Escolinhas 
Esportivas 

150 Crianças 

Realização de Jogos Escolares 02 Comunidade Escolar 

Realização de Eventos Esportivos  08 Atividades Desportivas 

Aquisição de Material para realização 
de eventos esportivos 

10 Eventos Desportivos 

Aquisição de Material para Premiações 09 Eventos Desportivos 
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Esportivas 

 
CULTURA 
 

AÇÃO – ATIVIDADE OU PROJETO META 

2024 

PRODUTO 

Implementação de Programas Culturais 02 Implementação de 
oficinas, revitalização da 
Fanfarra Municipal e 
implantação de projetos 
culturais para o 
funcionamento da Praça 
de esportes e Cultura – 
PEC. 

Promoção e Difusão de Eventos 

Culturais 

05 Projeto de Difusão, 
Atividades e Eventos 
Artísticos. 

Estruturar a Casa da Cultura 01 Projeto de levantamento 
de dados culturais 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

AÇÃO META 
2024 

PRODUTO 
 

Serviço de Acolhimento Institucional de 
Pessoas Idosas. 

20 Pessoas Idosas 

Serviço de Acolhimento Institucional de 
Crianças e Adolescentes 

22 Crianças e Adolescentes 
Acolhidos. 

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 

295 Usuários nas faixas 
etárias de 6 a 17 anos, 
maiores de 60 anos e 
seus familiares. Mães com 
filhos menores de 06 
anos. 
 

Medidas Socioeducativas de Prestação 
de Serviços à Comunidade e Liberdade 
Assistida.  

30 Adolescentes em 
cumprimento de medidas 
socioeducativas (LA/PSC) 

Reformas e ampliações de unidades da 
Assistência Social. 

02 Reformas de unidades de 
Assistência Social 

Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família (PAIF) 

3.770 Famílias. 

Benefícios Eventuais 2.000 Benefícios eventuais 
repassados para pessoas 
em situação de 
vulnerabilidade social. 

Serviço de Proteção e Atendimento 600 Famílias e indivíduos em 
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Especializado a Famílias e Indivíduos - 
PAEF 

situação de risco, por 
violação de direitos 

Serviço de atendimento às pessoas em 
trânsito, pessoas em situação de rua e 
desabrigados – PSE. 

80 Pessoas em situação de 
rua e migrantes. 

Atendimento à Mulher Vítima de 
Violência – PSE 

20 Atendimento de Mulheres 
Vítima de Violência. 

Programa de transferência de renda,  
cestas básicas, e produtos hortifrúti – 
Alimentação Saudável - Protege 
Brasilândia 
 

7000 Distribuição gratuita de 
alimentos e transferência 
de renda á famílias em 
situação de 
vulnerabilidade social. 

Apoio a Gestão da Política de 
Assistência Social – IGD SUAS. 

30 Capacitação para 
servidores, Conselheiros e 
Rede Socioassistencial e 
apoio na manutenção do 
órgão gestor. 

Manutenção do Conselho Tutelar 1 Folha de pagamento, 
aquisição de 
equipamentos,  de 
material de consumo e 
contratação de serviços de 
terceiros. 

Construção de prédio para o CREAS. 1 Construção de um prédio 
que servirá como sede 
própria para o Centro de 
Referência Especializado 
da Assistência Social – 
CREAS.  

Viagens fora do município 250 Transporte de usuários 
dos serviços da 
Assistência Social, e de 
técnicos para capacitação 
fora do município. 

Construção do prédio para a ILPI- 
Instituição de Longa Permanência para 
o Idoso 

1 Construção de um prédio 
para acolher em caráter 
residencial pessoas idosas 
em situação de violações 
de direitos sem vínculo 
familiar. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

AÇÃO – ATIVIDADE OU PROJETO META 

2024 

PRODUTO 

Gestão do Trabalho e Educação em 50 Capacitação/Educação 
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Saúde Continuada para os 

Servidores da Rede Mun. 

Saúde – Servidores. 

Manutenção das Atividades do 

Conselho Mun. De Saúde/Controle 

Social 

01 Garantir de funcionamento 

do Conselho Municipal de 

Saúde. 

Suporte da Gestão Estratégica 01 Manutenção das Unidades 

da Gestão Estratégica. 

Construção, Ampliação Reforma e 

Equipamentos UBS E UBSF 

08 Construção de UBS/UBSF; 
Aquisição de 
Equipamentos e 
Mobiliários para atender as 
UBS/UBSF; 
Reforma e ampliação em 

UBS/UBSF. 

Suporte da Rede Básica de Saúde da 

Família 

05 Garantia de 

Funcionamento de 

UBS/UBSF. 

Construção, Ampliação, Reforma Equip. 

e Mob. – Unidade Esp. Em Saúde 

10 Construção de Unidades 

Especializadas; 

Reforma de Unidades 

Especializadas; 

Equipamentos e 

mobiliários para unidades 

especializadas 

Ambulatoriais e Hospitalar. 

Manutenção da Rede de Atenção a 

Saúde Especializada, Amb. e Hosp. 

11 
 

Manutenção das unidades 

especializadas 

Ambulatoriais.  
Estruturação e manutenção da 

assistência farmacêutica 

03 Unidade farmacêutica. 

Manutenção da Assist. Farmacêutica 

Básica – Pactuados CIB 

125 ITENS. Fornecimento 

ininterrupto de 

medicamentos da 

REMUME. 

Manutenção da Assist. Farmacêutica 

Básica – Não Pactuados CIB 

230 ITENS. Fornecimento de 

Medicamentos não 

pactuados, CFE, 

Demandas Judiciais. 

Manutenção da Assist. Farmacêutica 

Básica – ABC FARMA. 

250 ITENS. Fornecimento de 

Medicamentos de uso 
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emergencial, não contínuo. 

Fornecimento de Alimentação e 

Insumos especiais. 

50 
 

Atendimento a população. 

Vigilância em saúde  04 Equipamentos e 
mobiliários 

 Manutenção da Vigilância 
Sanitária 

Manutenção da Vigilância 
Epidemiológica; 

Manutenção da Vigilância 
Ambiental. 
Controle de vetores; 
Vigilância em Saúde do 
Trabalhador 

Manutenção unidade móvel de atenção 

à saúde de cães e gatos Castramóvel. 

01 Unidade – Vigilância em 

saúde. 

Subvenção de Hospital e Associações 03 Unidades  

Manutenção de energia solar a 

Associação Beneficente Dr. Júlio Cesar 

Paulino Maia. 

 
01 

Unidade Hospitalar 

Destinação a Associação Beneficente 

Dr. Júlio recursos para aquisição de 

equipamentos de laboratório para maior 

agilidade nos exames. 

 
01 

Unidade Hospitalar 

 

Aquisição de veículos para a Rede 

Municipal de Saúde  

05 Rede Municipal de Saúde  

Manutenção de veículos para a Rede 

Municipal de Saúde 

50 Rede Municipal de Saúde 

Manutenção das ações de combate ao 

COVID 19 

01 Manutenção das ações de 

combate ao COVID 19 



 

    20 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 

                                            Rua Elviro Mancini 530 – Centro – Cep 79.670-000 Brasilândia MS 

                                                                         Fone – (067) 3546-1301  
 

 

 

 
RELAÇÃO DAS ENTIDADES DE BRASILANDIA-MS 

 

ENTIDADE CNPJ 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DR. JÚLIO CÉSAR PAULINO MAIA  01.923.465/0001-87 

APM ADILSON ALVES DA SILVA   15.555.840/0001-98 

ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÃRIO DE COMBATE ÃO CÂNCER  03.159.975/0001-00 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS  02.248.876/0001-87 

ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS DE BRASILÂNDIA  05.988.907/0001-24 

HOSPITAL PSIQUIÁTRICO DR, ADOLFO BEZERRA DE MENESES  03.163.912/0001-72 

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA UNIÃO   01.254.437/0001-14 

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA MASTER  15.904.428/0001-36 

ASSOCIAÇÃO BRASILANDENSE DE AGENTES AMBIENTAIS  06.118.496/0001-89 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGROPASTORIL DE 
BRASILÂNDIA 

01.923.291/0001-52 

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAZENDA ALMANARIA - APFA 12.162.613/0001-04 

ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO 
REASSENTAMENTO PEDRA BONITA 

05.296.098/0001-90 

COMUNIDADE TERAPÊUTICA BOM SAMARITANO 45.033.058/0001-70 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE DE BRASILÂNDIA 01.923.721/0001-36 

ASSOCIAÇÃO PROJETO GIVAS DE APOIO A CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE 

33.649.568/0001-97 

ASSOCIAÇÃO ESPERANÇA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DE BRASILÂNDIA/MS 

09.368.079/0001-82 

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES AGROECOLOGICOS DE 
SUBSISTÊNCIAS FAMILIAR DO REASSENTAMENTO SANTANA, 
SANTA EMÍLIA 

07.881.882/0001-90 

FUNDAÇÃO AH, EDUCAÇÃO, EXTENSÃO E DESENVOLVIMENTO EM 
ATIVIDADE AGROPECUÁRIA 

22.655.645/0001-03 

ASSOCIAÇÃO DOS CERAMISTAS DO NOVO PORTO JOÃO ANDRÉ 26.719.667/0001-32 

 
 
 
 
 

DR. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

 
 


